
2 • Correio Braziliense • Brasília, sexta-feira, 5 de dezembro de 2025
Política Editor: Carlos Alexandre de Souza  

carlosalexandre.df@dabr.com.br
3214-1292 / 1104 (Brasil/Política)

Por Luiz Carlos Azedo

luizazedo.df@dabr.com.br

A aprovação do texto-base da 
LDO de 2026, nesta quinta-feira, 
em sessão conjunta do Congresso, 
escancarou um movimento já con-
solidado, mas agora assumido sem 
disfarces: em pleno ano eleitoral, a 
maioria dos parlamentares decidiu 
impor ao Executivo um calendário 
de liberação de emendas que prio-
riza interesses eleitorais imediatos, 
reforça o poder dos parlamentares 
que disputarão a reeleição e apro-
funda as distorções do sistema polí-
tico brasileiro. O Legislativo avança 
sobre o Orçamento da União com 
apetite ampliado, transformando em 
política de Estado um mecanismo ti-
picamente de aliciamento eleitoral.

Pelo acordo costurado entre o 
relator Gervásio Maia (PSB-PB) e o 
Planalto, o governo será obrigado a 
quitar até julho de 2026 nada menos 
que 65% das emendas individuais e 
de bancada destinadas à saúde e à 

assistência social, além de cumprir 
o mesmo percentual para as cha-
madas emendas PIX, modalidade 
sob investigação no STF pela opaci-
dade e pelo risco de uso eleitoreiro. 
São aproximadamente R$ 52 bilhões 
em emendas, distribuídas entre 513 
deputados e 81 senadores.

A maior fatia dos recursos con-
trolados diretamente por deputa-
dos e senadores chegará aos redutos 
eleitorais antes da campanha eleito-
ral, que será pautada pela lógica do 
“é dando que se recebe”. Recursos 
que deveriam ser destinados a pro-
jetos estruturantes serão usados pa-
ra acordos eleitorais de conveniên-
cia, quando não para formação de 
caixa dois eleitoral.

As justificativas para a libera-
ção de 65% do orçamento antes da 
proibição do uso de recursos pú-
blicos no decorrer da campanha, 
em nome segurança jurídica, da 

previsibilidade e do fortalecimen-
to das políticas sociais, desvirtua os 
objetivos desse dispositivo da legis-
lação eleitoral criado exatamente 
para impedir o abuso de poder eco-
nômico nas eleições.

Diante da coincidência com o ca-
lendário eleitoral e do histórico de 
utilização das emendas como ins-
trumento de barganha e autopromo-
ção, o texto aprovado pelo Congres-
so deixa pouco espaço para dúvidas: 
ao acelerar o fluxo de recursos impo-
sitivos, os parlamentares reforçam 
seu controle sobre verbas públicas e 
ampliam a vantagem competitiva de 
quem já ocupa o mandato. A dispa-
ridade de armas na disputa eleitoral 
remonta aos tempos do coronelismo 
e do voto de cabresto.

Em 2026, o montante reserva-
do às emendas deve chegar a R$ 
40,8 bilhões, sem contar as de co-
missão. Trata-se de uma anomalia 

institucional: poucos países obrigam 
o Executivo, por força de lei, a reser-
var parcela tão substancial de seu or-
çamento para indicações individuais 
de parlamentares. Ainda assim, no 
Brasil, consolidou-se uma prática 
que reduz a autonomia do governo 
para gerir políticas públicas e trans-
forma congressistas em “gestores pa-
ralelos” do Orçamento da União.

Fundos públicos

O impacto eleitoral é direto e pro-
fundo. Emendas impositivas, espe-
cialmente as transferências espe-
ciais, permitem que parlamentares 
inaugurem obras, financiem proje-
tos locais e assegurem visibilidade 
política que adversários não conse-
guem igualar. A lógica da reciproci-
dade — “o padrinho que traz recur-
sos” — substitui critérios técnicos de 
planejamento e reforça o clientelis-
mo, criando vínculos pessoais que 
se sobrepõem à institucionalidade.

Os efeitos são baixa renovação 
parlamentar, reeleição em massa 
e bloqueio à entrada de novas li-
deranças, num sistema que se pre-
tende proporcional, mas funciona 

como uma disputa desigual entre 
quem já tem acesso a recursos pú-
blicos e quem depende apenas da 
força do voto.

O avanço sobre o Orçamento veio 
acompanhado de outros movimen-
tos decisivos. O Congresso ampliou 
o cálculo de correção do fundo par-
tidário, que deve ganhar pelo menos 
R$ 150 milhões adicionais, mudança 
que beneficia diretamente partidos 
já estruturados, reforça desigualda-
des internas e externas. O fundo par-
tidário e fundo eleitoral foram blin-
dados contra contingenciamentos, 
garantindo que R$ 4,9 bilhões des-
tinados às campanhas de 2026 che-
guem intactos aos partidos.

A LDO também alterou regras 
de execução fiscal para aliviar pres-
sões sobre o Executivo. Por solicita-
ção do governo, foi excluído da me-
ta fiscal até R$ 10 bilhões em gastos 
com reestruturação de estatais, me-
dida que, segundo parlamentares, 
deve facilitar o socorro aos Correios.

Após revisão do TCU, ficou estabe-
lecido que o governo poderá adotar o 
piso da meta fiscal (deficit zero) como 
referência para congelamento de des-
pesas, para evitar o risco de paralisia 

administrativa que o cumprimento 
do centro da meta (superavit de R$ 
34,3 bilhões) poderia provocar.

No entanto, a disputa fiscal com o 
governo se tornou secundária diante 
da crise política entre o Congresso e 
o Supremo Tribunal Federal (STF), 
provocada pela decisão monocráti-
ca de Gilmar Mendes, que restringiu 
à Procuradoria-Geral da República a 
prerrogativa de apresentar pedidos 
de impeachment contra ministros 
do STF. Senadores de todas as cor-
rentes políticas se insurgiram contra 
o ministro e pressionam pela trami-
tação de PECs que limitam decisões 
monocráticas e ameaçam, mesmo 
assim, pautar pedidos de impeach-
ment contra integrantes da Corte.

O episódio desnuda a crescente 
deterioração da relação entre Con-
gresso e Judiciário, num ambiente 
já marcado pela desconfiança mú-
tua e pela competição por protago-
nismo institucional. O uso eleitoral 
das emendas não apenas distorce 
o equilíbrio democrático, mas tam-
bém alimenta a percepção de que o 
sistema político opera prioritaria-
mente em benefício de seus próprios 
atores, e não da sociedade.

NAS ENTRELINHAS

Congresso avança sobre Orçamento 
e escancara uso eleitoral de emendas
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Para Gilmar, a Lei do 
Impeachment caducou

Decano do Supremo nega pedido da AGU para rever decisão que impôs restrições à abertura de processo 
contra magistrados. Para o colega Flávio Dino, crise com Congresso tem “gritaria demais e reflexão de menos”

O 
decano do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), mi-
nistro Gilmar Mendes, 
rejeitou, ontem, o pedi-

do de reconsideração feito pela 
Advocacia-Geral da União (AGU), 
após suspender dispositivos da 
Lei do Impeachment, de 1950, re-
lativos ao afastamento de mem-
bros da Suprema Corte. Ele tam-
bém negou que a decisão liminar 
(provisória) tenha sido tomada 
para blindar os ministros da Cor-
te. Para Mendes, a Lei do Impea-
chment “caducou”.

Ele considerou a solicitação 
da AGU incabível, justificando 
que o ordenamento jurídico bra-
sileiro não prevê esse tipo de re-
curso. Ele reforçou que, em sua 
avaliação, os requisitos para a 
concessão da medida cautelar 
provisória que dificultou a aber-
tura de processo de impeach-
ment contra ministros permane-
cem presentes.

“A medida cautelar deferida 
(anteontem), além de encontrar 
fiel amparo na Constituição Fe-
deral, mostra-se indispensável 
para fazer cessar um estado de 
coisas manifestamente incom-
patível com o texto constitu-
cional. Inexistem, portanto, ra-
zões para alteração dos termos 
da decisão”, argumentou Men-
des, em sua decisão.

A liminar, proferida ao julgar 
ações propostas pelo partido So-
lidariedade e pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros (AMB), 
estabeleceu duas restrições sig-
nificativas e suspendeu um tre-
cho específico da legislação de 
1950. A principal mudança res-
tringe quem pode protocolar 
pedidos de impeachment con-
tra ministros do Supremo. Pela 
lei, qualquer cidadão tinha essa 
prerrogativa, mas, com a decisão 
do Mendes, apenas a Procurado-
ria-Geral da República (PGR) po-
derá fazê-lo.

Gilmar Mendes afirmou que 
sua decisão de restringir essa 
prerrogativa à PGR é indispen-
sável para cessar um estado de 

coisas manifestamente incompa-
tíveis com o texto constitucional.

“Lente de simetria”

Colega de Mendes no STF, o 
ministro Flávio Dino saiu em 
defesa da liminar proferida pe-
lo colega, citando o contexto e a 
defasagem da legislação de 1950, 
que precisa ser revista. Para ele, 
a liminar de Gilmar Mendes bus-
cou atualizar a lei “sob uma lente 
de simetria” com o processo de 
impedimento de um presidente 
da República. 

Dino lamentou que o cenário 
político atual seja marcado por 
“gritaria demais e reflexão de me-
nos”, e vê a necessidade de “equi-
librar os vértices do triângulo”. Ci-
tou, ainda, como ameaça, o acú-
mulo inédito de pedidos de im-
peachment de magistrados: já são 
81 apresentados ao Senado.

Para o ministro, esse núme-
ro é um “quadro fático que de-
safia a realidade”, e que tal acú-
mulo “jamais aconteceu no Bra-
sil e em nenhum país do planeta 
Terra”. Ele destacou que a maio-
ria desses 81 pedidos é direcio-
nada ao ministro Alexandre de 
Moraes, relator das ações que 
julgam os envolvidos na chama-
da trama golpista de 2022, e su-
geriu que isso levanta a questão 
de que se trata de um “serial kil-
ler” de pedidos para “persegui-
ção” e “chantagem”.

“O que temos que analisar é se 
há pedidos que tenham plausibili-
dade ou se é mais um capítulo da 
desconstrução poética e arqui-
tetônica de (Oscar) Niemeyer e 
Lúcio Costa. O ministro (Gilmar 
Mendes) traz essa reflexão, pro-
põe uma atualização de uma lei, é 
uma lei de 1950”, comentou o mi-
nistro, em um evento sobre segu-
rança jurídica.

Dino, sem adiantar seu vo-
to — que deve ser proferido em 
12 de dezembro —, manifestou 
a esperança de que a discus-
são suscitada pelo julgamento 
do STF sirva como um “estímu-
lo para o Congresso legislar so-
bre o assunto”.
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Gilmar Mendes defende a atualização da Lei do Impeachment para adequá-la à Constituição de 1988 e aponta riscos para a atuação do Supremo
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Deputados faltosos ficam sem emendas
O ministro Flávio Dino, do Su-

premo Tribunal Federal (STF), proi-
biu, ontem, a liberação de emendas 
parlamentares para os deputados 
federais Eduardo Bolsonaro (PL-SP) 
e Alexandre Ramagem (PL-RJ), to-
talizando cerca de R$ 80 milhões do 
Orçamento de 2026. Dino defendeu 
publicamente suas decisões relati-
vas a emendas, rebatendo críticas 
de ativismo judicial e argumentan-
do que o STF age com base em in-
dícios de irregularidades.

A decisão do magistrado foi 
tomada na Ação de Descumpri-
mento de Preceito Fundamen-
tal (ADPF) 854, apresentada pe-
lo PSol. A legenda informou que 
os dois deputados haviam apre-
sentado emendas individuais ao 

Orçamento do ano que vem mes-
mo estando fora do país e afasta-
dos de suas atividades legislativas.

Do total bloqueado, nove pro-
postas, totalizando R$ 40,2 mi-
lhões, eram de Eduardo Bolsona-
ro, e outras 10, somando também 
R$ 40,2 milhões, de Ramagem.

Dino proibiu o recebimento, a 
análise, a liberação e a execução 
de qualquer emenda apresenta-
da pelos dois. A justificativa é que 
os deputados não podem “exercer 
mandato à distância”.

“Admitir que parlamentares na 
referida condição emendem o Or-
çamento público constitui defor-
mação do devido processo orça-
mentário, uma vez que tal prer-
rogativa decorre diretamente da 

representação política ativa e do 
regular desempenho da função 
legislativa”, destacou. O magistra-
do afirmou ainda que “não existe 
exercício legítimo de função par-
lamentar brasileira com sede per-
manente em Washington, Miami, 
Paris ou Roma”.

Permitir tal execução orçamen-
tária, segundo o ministro, violaria 
os princípios da legalidade e mora-
lidade previstos na Constituição. “É 
evidentemente abusivo que parla-
mentares fujam do território nacio-
nal para deliberadamente se sub-
traírem ao alcance da jurisdição da 
Suprema Corte, e sigam ‘exercen-
do’ seus mandatos”, afirmou Dino.

O membro da Suprema Cor-
te rebateu críticas de ativismo 

judicial e sustentou que as deci-
sões do STF são embasadas em 
indícios de irregularidades. Ele ar-
gumentou que fingir diante de si-
tuações graves — a inação — con-
figuraria o crime de prevaricação.

“Quantos parlamentares res-
pondem a ação penal, hoje, por 
conta de emenda parlamentar? São 
duas ações penais. Quantos parla-
mentares, neste momento, estão 
presos por conta de emenda par-
lamentar? Zero. Quantas buscas e 
apreensões eu já deferi na Câmara 
e no Senado? Zero. O que há são in-
vestigações. Por quê? Porque há in-
dícios. E quem fornece os indícios? 
A imprensa livre, independente, os 
prefeitos, os governadores e os par-
lamentares”, ressaltou. (IMC)


